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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2020 

(Do Sr Paulo Pimenta) 

 

Susta, nos termos do art. 49, V, da 

Constituição, a aplicação do Decreto nº 

10.502 de 30 de Setembro de 2020, da 

Presidência da República que cria a Política 

Nacional de Educação Especial.   

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a 

aplicação do Decreto nº 10.502 de 30 de Setembro de 2020, da Presidência da 

República. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O processo de elaboração e discussão da Política Nacional de 

Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI, MEC 

2008), contou com amplo envolvimento social organizado pelo Ministério da 

Educação em 2007. Os Seminários do Programa Educação Inclusiva: direito à 

diversidade, envolveu dirigentes de educação especial dos municípios 
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brasileiros, dos estados e Distrito Federal; do Fórum Permanente de Educação 

Inclusiva; da Federação Nacional de Síndrome de Down; dos fóruns com 

representantes da Federação Nacional das APAEs - FENAPAE, da Federação 

Nacional das Pestalozzi - FENASP, da Federação Nacional de Educação de 

Surdos - FENEIS, da União Brasileira de Cegos - UBC, dos dirigentes do 

Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES, do Instituto Benjamin 

Constant - IBC, do Conselho Nacional de Defesa dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência - CONADE, da Secretaria Nacional de Direitos Humanos; dos 

Ministérios da Saúde, do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, da 

Confederação Nacional de Trabalhadores de Educação - CNTE, do Conselho 

Nacional de Educação dos Estados - CONSED, da União Nacional de 

Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME e do Fórum da Educação 

Superior com a participação de 27 instituições. 

Ao valorizar as diferenças e denunciar a discriminação de 

alunos com deficiência, a inclusão vem afirmar que todos devem estar na 

escola regular tendo acesso ao currículo comum. A ação do Ministério da 

Educação com gestores e educadores de todo o País, disseminou os 

referenciais da educação inclusiva e promoveu a articulação para a sua 

concretização. A inclusão de pessoas com deficiência no ensino comum 

respondeu a um forte investimento do Estado brasileiro na área. Entre 2003 e 

maio de 2016, a partir da adesão de secretarias estaduais e municipais de 

educação, foi efetuado um vultoso investimento em ações de inclusão e 

acessibilidade nas redes públicas de ensino. 

A inclusão social educacional é um movimento mundial que 

vem se intensificando a partir da Conferência Mundial de Educação para Todos 

- 1990, da Declaração de Salamanca - 1994 e da Convenção da Guatemala – 

1999, configurando um novo paradigma que acompanha os avanços do 

conhecimento e das lutas sociais, impulsionando a implementação de políticas 

públicas de amplo acesso à escolarização e atendimento as necessidades de 

todos os alunos.  No paradigma da inclusão, a deficiência é entendida como o 
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resultado da interação entre as pessoas com deficiência e as barreiras 

ambientais e atitudinais que impedem sua participação plena na sociedade, em 

igualdade de condições com as demais pessoas. Nesse sentido, a garantia da 

acessibilidade ganha centralidade na política de educação especial. 

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva (MEC, 2008), construída nos marcos da Convenção sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência (ONU, 2006), que reconhece que o 

direito das pessoas com deficiência à educação, sem discriminação, é 

assegurado em um sistema educacional inclusivo em todos os níveis de 

ensino, constitui um instrumento para a garantia da matrícula das pessoas com 

deficiência nas escolas regulares e o acesso ao atendimento educacional 

especializado. Essa Política afirma o compromisso do Estado brasileiro, 

assumido mediante a ratificação da Convenção com status de emenda 

constitucional, por meio dos Decretos n.186/2008 e n.6949/2009.   

A partir da Política Nacional de Educação Especial na 

Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), e educação especial é definida 

como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e modalidades de 

ensino, uma modalidade que realiza o Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), de forma complementar ou suplementar à escolarização. A educação 

especial deixa de ter um caráter substitutivo ao ensino comum e passa a 

atender o propósito da Convenção (ONU, 2006), de eliminação de barreiras de 

qualquer natureza que possam impedir o reconhecimento, o desfrute ou 

exercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, de todos os 

direitos e liberdades fundamentais. 

Em carta a LEPED/FE/Unicamp (Laboratório de Estudos e 

Pesquisas em Ensino e Diferença) denuncia que a educação inclusiva foi 

violentamente golpeada ontem, 30/09/2020, pelo anúncio por Decreto 

10502/2020 do governo federal a respeito de uma nova política de educação 

especial. “O GOVERNO FEDERAL QUER IMPOR MUDANÇAS NA ATUAL 
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POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA (MEC, 2008), O QUE PROVOCARÁ ENORME 

RETROCESSO EDUCACIONAL.” 

A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC), do 

Ministério Público Federal em junho do ano passado enviou recomendação ao 

Ministério da Educação para não promover alteração na Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEEPEI). 

Garantindo que o direito das pessoas com deficiência à educação deve ser 

assegurara por meio de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis – 

incluindo  a educação básica e superior. 

Destacamos, a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência – incorporada no Brasil com status de norma 

constitucional – determina que as pessoas com deficiência não podem ser 

excluídas do sistema educacional geral sob alegação de deficiência, e que 

devem receber o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, 

com vistas a facilitar sua efetiva educação. 

O direito a uma educação inclusiva também está assegurado 

na Lei Brasileira de Inclusão (Nº 13.146/2015), que em seu art. 28 consolida, 

expressamente, o direito das pessoas com deficiência à educação inclusiva. O 

documento aponta que cabe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 

implementar, incentivar, acompanhar e avaliar o aprimoramento dos sistemas 

educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, 

participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 

acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena. 

Diante do exposto, reafirmamos a necessidade de impedir 

tamanho absurdo de alteração da Política Nacional de Educação Especial, 

importante e complexa por decreto. Uma política que foi construída ouvindo a 

sociedade, gestores e educadores. Concretizada por anos de investimentos e 

ações. Quais os interesses?  
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A LEPED/FE/Unicamp (Laboratório de Estudos e Pesquisas 

em Ensino e Diferença) e nós denunciamos que se trata de um processo 

autoritário onde ninguém foi ouvido. 

Solicitamos aos parlamentares o apoio para barrar o retrocesso 

imposto por este Governo.  

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2020. 

Atenciosamente, 

 

 

PAULO PIMENTA 
Deputado Federal (PT-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 
Institui a Política Nacional de Educação 

Especial: Equitativa, Inclusiva e com 

Aprendizado ao Longo da Vida. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, 

Inclusiva e com Aprendizado ao Longo da Vida, por meio da qual a União, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará programas e ações com vistas 

à garantia dos direitos à educação e ao atendimento educacional especializado aos educandos 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - educação especial - modalidade de educação escolar oferecida, 

preferencialmente, na rede regular de ensino aos educandos com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;  

II - educação bilíngue de surdos - modalidade de educação escolar que promove a 

especificidade linguística e cultural dos educandos surdos, deficientes auditivos e surdocegos 

que optam pelo uso da Língua Brasileira de Sinais - Libras, por meio de recursos e de serviços 

educacionais especializados, disponíveis em escolas bilíngues de surdos e em classes bilíngues 

de surdos nas escolas regulares inclusivas, a partir da adoção da Libras como primeira língua e 

como língua de instrução, comunicação, interação e ensino, e da língua portuguesa na 

modalidade escrita como segunda língua;  

III - política educacional equitativa - conjunto de medidas planejadas e 

implementadas com vistas a orientar as práticas necessárias e diferenciadas para que todos 

tenham oportunidades iguais e alcancem os seus melhores resultados, de modo a valorizar ao 

máximo cada potencialidade, e eliminar ou minimizar as barreiras que possam obstruir a 

participação plena e efetiva do educando na sociedade;  

IV - política educacional inclusiva - conjunto de medidas planejadas e 

implementadas com vistas a orientar as práticas necessárias para desenvolver, facilitar o 

desenvolvimento, supervisionar a efetividade e reorientar, sempre que necessário, as 

estratégias, os procedimentos, as ações, os recursos e os serviços que promovem a inclusão 

social, intelectual, profissional, política e os demais aspectos da vida humana, da cidadania e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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da cultura, o que envolve não apenas as demandas do educando, mas, igualmente, suas 

potencialidades, suas habilidades e seus talentos, e resulta em benefício para a sociedade como 

um todo;  

V - política de educação com aprendizado ao longo da vida - conjunto de medidas 

planejadas e implementadas para garantir oportunidades de desenvolvimento e aprendizado ao 

longo da existência do educando, com a percepção de que a educação não acontece apenas no 

âmbito escolar, e de que o aprendizado pode ocorrer em outros momentos e contextos, formais 

ou informais, planejados ou casuais, em um processo ininterrupto;  

VI - escolas especializadas - instituições de ensino planejadas para o atendimento 

educacional aos educandos da educação especial que não se beneficiam, em seu 

desenvolvimento, quando incluídos em escolas regulares inclusivas e que apresentam demanda 

por apoios múltiplos e contínuos;  

VII - classes especializadas - classes organizadas em escolas regulares inclusivas, 

com acessibilidade de arquitetura, equipamentos, mobiliário, projeto pedagógico e material 

didático, planejados com vistas ao atendimento das especificidades do público ao qual são 

destinadas, e que devem ser regidas por profissionais qualificados para o cumprimento de sua 

finalidade;  

VIII - escolas bilíngues de surdos - instituições de ensino da rede regular nas quais 

a comunicação, a instrução, a interação e o ensino são realizados em Libras como primeira 

língua e em língua portuguesa na modalidade escrita como segunda língua, destinadas a 

educandos surdos, que optam pelo uso da Libras, com deficiência auditiva, surdocegos, surdos 

com outras deficiências associadas e surdos com altas habilidades ou superdotação;  

IX - classes bilíngues de surdos - classes com enturmação de educandos surdos, 

com deficiência auditiva e surdocegos, que optam pelo uso da Libras, organizadas em escolas 

regulares inclusivas, em que a Libras é reconhecida como primeira língua e utilizada como 

língua de comunicação, interação, instrução e ensino, em todo o processo educativo, e a língua 

portuguesa na modalidade escrita é ensinada como segunda língua;  

X - escolas regulares inclusivas - instituições de ensino que oferecem atendimento 

educacional especializado aos educandos da educação especial em classes regulares, classes 

especializadas ou salas de recursos; e  

XI - planos de desenvolvimento individual e escolar - instrumentos de planejamento 

e de organização de ações, cuja elaboração, acompanhamento e avaliação envolvam a escola, a 

família, os profissionais do serviço de atendimento educacional especializado, e que possam 

contar com outros profissionais que atendam educandos com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 

Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 

de março de 2007.  
 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto 
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da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo Decreto nº 

6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente do Senado Federal  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 

a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 

de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 

resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 

ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 

no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 

de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 

a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6949-25-agosto-2009-590871-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6949-25-agosto-2009-590871-norma-pe.html
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de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 

participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 

em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 

de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 

econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 

e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 

participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 

dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 

que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 

sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 

ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 

expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 

descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 

crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 

para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 

condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 

impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 

aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 

econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 

pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos,   
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x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 

tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 

e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 

capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 

deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 

e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 

contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 

promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 

tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 

as demais pessoas.  

Artigo 2 

Definições 

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 

no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

DECRETA:  

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 

inteiramente como neles se contém.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo  

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 

membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 

que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 

qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-

relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 

garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados 

sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de 

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 

sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de 

aprendizagem.  

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da 

sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de 

toda forma de violência, negligência e discriminação.  

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, 
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incentivar, acompanhar e avaliar:  

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o 

aprendizado ao longo de toda a vida;  

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de 

acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos 

de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;  

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional 

especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às 

características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em 

condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;  

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade 

escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas 

inclusivas;  

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem 

o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a 

permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;  

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas 

pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;  

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas 

instâncias de atuação da comunidade escolar;  

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos 

linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, 

as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;  

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial 

e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional 

especializado;  

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional 

especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de 

apoio;  

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de 

tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua 

autonomia e participação;  

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em 

igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de 

educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência 

nos respectivos campos de conhecimento;  

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a 

atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;  

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais 

integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a 

todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;  

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;  

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.  

§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se 

obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, 

XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de 
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qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 

determinações.  

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso 

XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:  

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no 

mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras;  

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar 

nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com 

habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras.  

Art. 29. (VETADO).  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 
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